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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº. 034/2013 
Institui o “Dia do Evangélico” no Município

 de Araxá, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição da Vereadora Credinéia Maria dos Santos Silva – Néia da Uninorte, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o “Dia do Evangélico”, a ser comemorado sempre no segundo sábado do mês de Setembro.

Artigo 2º - No “Dia do Evangélico”, a Administração Municipal poderá promover eventos culturais públicos voltados para a parcela evangélica da população, em parceria com as entidades representativas deste segmento, com livre acesso à comunidade.

Artigo 3º - Para a realização dos eventos do Artigo 2º desta Lei, o Poder Executivo poderá celebrar convênios com associações, conselhos, organizações não governamentais e outras entidades Evangélicas do Município de Araxá.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 02 de abril de 2013. 

Credinéia Maria dos Santos

Vereador/PDT 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Tendo em vista, o momento atual que vivemos e a evolução cultural e religiosa de nosso país, bem como de nossa cidade, como atestados pelo censo do IBGE-2010 (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística); o qual prova com dados concretos o crescente avanço da população evangélica em nosso país e nossa cidade exigindo de nós representantes do povo uma atenção especial à cultura e serviços prestados por importante segmento da sociedade.


Seguindo também uma tendência nacional sendo que nas principais cidades do país o dia do evangélico já é comemorado, inclusive com a Lei Federal 12.238/10 que instituiu o “Dia Nacional do Evangélico” e com as Leis Distritais nº. 893/95 e nº. 963/95 que instituiu o mesmo dia na Capital Federal, Brasília/DF.


Segundo pesquisas do censo IBGE/2010, o povo Evangélico é apontado como 22% da população brasileira, sendo 13.440 seguidores em Araxá, o que demonstra a sua importância para a nossa sociedade. Esperamos a compreensão dos Nobres Pares e que, a presente proposta, receba a análise e a aprovação de Vossas Senhorias, pois, representará o nosso reconhecimento e apoio a todos os Evangélicos de Araxá, que vêm prestando um inestimável trabalho no resgate da cidadania de milhares de pessoas através de recuperação da espiritualidade, abandono do uso de drogas, restauração das famílias e tantas outras ações sociais e comunitárias.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 02 de abril de 2013

Credinéia Maria dos Santos Silva
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